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PORTARIA Nº 463, DE 22 DE AGOSTO DE 2022 - 
diária ao colaborador WaldoMiro afoNso MorEira da costa, técnico 
em telecomunicações, matrícula 733393, 22/08/2022 a 26/08/2022, à 
belém-Pa/abaetetuba/belém-Pa, para alteração da tipologia da rede 
métro e ativação de unidades webescola. Marcos aNtoNio braNdÃo 
da costa - Presidente da Empresa de tecnologia da informação e 
comunicação do Estado do Pará.
PORTARIA Nº 464, DE 22 DE AGOSTO DE 2022 - 
diária ao colaborador rUbENs ortiZ dE alMEida JUNior, técnico 
em telecomunicações, matrícula 73425, 18/08/2022 a 21/08/2022, 
à belém-Pa/Maraba/belém-Pa, para instalação de sistema de rádio 
enlace. Marcos aNtoNio braNdÃo da costa - Presidente da Empresa 
de tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
PORTARIA Nº 465, DE 22 DE AGOSTO DE 2022 - 
diária ao colaborador rafaEl foNtENElEs daNtas, analista técnico, 
matrícula 73402, 22/08/2022 a 23/08/2022, à belém-Pa/boa vista 
e santa Maria do acará - região das ilhas/belémPa, para diárias 
para a equipe técnica da prodepa para a atividade de vistoria para 
implantação de infraestrutura e ativação da rede gPoN, em boa vista 
e santa Maria do acará - região das ilhas. sEM PErNoitE. Marcos 
aNtoNio braNdÃo da costa - Presidente da Empresa de tecnologia 
da informação e comunicação do Estado do Pará.
PORTARIA Nº 466, DE 22 DE AGOSTO DE 2022 - 
diária ao colaborador WaldoMiro afoNso MorEira da costa, 
técnico em telecomunicações, matrícula 733393, 22/08/2022 a 
23/08/2022, à belém-Pa/boa vista e santa Maria do acará - região das 
ilhas/belém-Pa, para diárias para a equipe técnica da prodepa para a 
atividade de vistoria para implantação de infraestrutura e ativação da 
rede gPoN, em boa vista e santa Maria do acará - região das ilhas. 
sEM PErNoitE. Marcos aNtoNio braNdÃo da costa - Presidente 
da Empresa de tecnologia da informação e comunicação do Estado do 
Pará.
PORTARIA Nº 467, DE 22 DE AGOSTO DE 2022 - 
diária ao colaborador tHElMa MUriEl saNcHEs otobo, analista de 
sistemas, matrícula 73403, 22/08/2022 a 23/08/2022, à belém-Pa/
boa vista e santa Maria do acará - região das ilhas/belém-Pa, para 
diárias para a equipe técnica da prodepa para a atividade de vistoria 
para implantação de infraestrutura e ativação da rede gPoN, em boa 
vista e santa Maria do acará - região das ilhas. sEM PErNoitE  - 
Marcos aNtoNio braNdÃo da costa - Presidente da Empresa de 
tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará. Marcos 
aNtoNio braNdÃo da costa - Presidente da Empresa de tecnologia 
da informação e comunicação do Estado do Pará.
PORTARIA Nº 468, DE 22 DE AGOSTO DE 2022 - 
diária ao colaborador lEoPoldo JosÉ MoraEs viaNa, técnico de 
Manutenção, matrícula 72113, 22/08/2022 a 22/08/2022, à belém-Pa/
bonito/Primavera/belém-Pa, para Manutenção na cidade de bonito: 
cliente MPE - tdesk 2022020423 - e Primavera - (servidor 2) - tdesk 
2022020969. região rio caeté. Marcos aNtoNio braNdÃo da costa 
- Presidente da Empresa de tecnologia da informação e comunicação do 
Estado do Pará.
PORTARIA Nº 469, DE 22 DE AGOSTO DE 2022 - 
diária ao colaborador gilNEi frEirE dos saNtos, técnico em redes 
de computadores, matrícula 71682, 22/08/2022 a 22/08/2022, à 
belém-Pa/bonito/Primavera/belém-Pa, para Manutenção na cidade de 
bonito: cliente MPE - tdesk 2022020423 - e Primavera - (servidor 2) 
- tdesk 2022020969. região rio caeté. Marcos aNtoNio braNdÃo 
da costa - Presidente da Empresa de tecnologia da informação e 
comunicação do Estado do Pará.
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PORTARIA Nº. 357/2022-SEEL, DE 19 DE AGOSTO DE 2022.
dEsigNar o servidor MaUrÍcio barrEto da silva, matrícula nº 
5901256/1 para responder pelo setor de contratos e convênios no pe-
ríodo de férias do titular de 01 a 30/09/2022. ordenador: Nivan setubal 
Noronha
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TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
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 1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 020/2021.
 1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 20/2021 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SEEL E A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA.
PartÍciPEs:
sEcrEtaria dE Estado dE EsPortE E laZEr – sEEl, Pessoa Jurídica 
de direito Público intero, sediada em belém, capital do Estado do Pará, 

na rodovia augusto Montenegro, km 03, s/N (Prédio anexo ii dEtraN), 
bairro Nova Marambaia, inscrita no cNPJ/Mf sob o no 03.143.730/0001-
30, neste ato, representada por NivaN sEtUbal NoroNHa, brasileiro, 
com cPf nº 262.310.932-04, residente e domiciliado nesta capital.
PrEfEitUra MUNiciPal dE PriMavEra, pessoa jurídica de direi-
to público, devidamente inscrita no cNPJ/Mf 05.149.141/0001-94, 
com sede na av. general de Moura carvalho, cENtro, Primavera/Pa, 
cEP:68707-000, representado pelo sr. aureo bezerra, portador do cPf 
nº 024.604.492-67, representante legal.
As partes supra identificadas ajustaram, na data de 10/06/202, o Convênio 
e, por este instrumento, celebram tErMo aditivo, em conformidade com 
as normas legais vigentes, no que couber, com a lei n° 8.666, e com o 
decreto 733/13 e com as disposições contidas nos autos do processo nº 
2021/1006387, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Prorrogar o prazo de vigência do termo de convênio no n° 20/2021 pelo 
período de 90 (noventa) dias, renovável, através de outros termos aditivos.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no acordo ori-
ginário, não modificadas no todo ou em parte, pelo presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este termo em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir, 
por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente como 
nele se contém na presença das testemunhas abaixo, para que produza os 
devidos e legais efeitos.
belém, 20 de maio de 2022.
NivaN sEtUbal NoroNHa
sEcrEtário dE Estado dE EsPortE E laZEr – sEEl
aUrEo bEZErra
PrEfEitUra MUNiciPal dE PriMavEra/Pa

Protocolo: 842772
1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 007/2022 - SEEL
1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 007/2022 QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A SEEL E A PREFEITURA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL.
PartÍciPEs:
sEcrEtaria dE Estado dE EsPortE E laZEr – sEEl, Pessoa Jurídica de 
direito Público intero, sediada em belém, capital do Estado do Pará, na ro-
dovia augusto Montenegro, km 03, s/N (Prédio anexo ii dEtraN), bairro 
Nova Marambaia, inscrita no cNPJ/Mf sob o no 03.143.730/0001-30, neste 
ato, representada por NivaN sEtUbal NoroNHa, brasileiro, com cPf nº 
262.310.932-04, residente e domiciliado nesta capital.
PrEfEitUra MUNiciPal dE castaNHal, pessoa jurídica de direito públi-
co, devidamente inscrita no cNPJ/Mf: 05.121.991/0001-84, com sede na 
av. barão do rio branco, N°: 2232, centro – castanhal/Pa. cEP:68.743-
050, representado pelo sr. Prefeito Paulo sérgio rodrigues titan, portador 
do cPf nº 001.140.572-49.
As partes supra identificadas ajustaram, na data de 06/06/2022, o Convê-
nio e, por este instrumento, celebram tErMo aditivo, em conformidade 
com as normas legais vigentes, no que couber, com a lei n° 8.666, e com 
o decreto 733/13 e com as disposições contidas nos autos do processo nº 
2021/151865, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Prorrogar o prazo de vigência do termo de convênio no n° 007/2021 pelo 
período de 90 (noventa) dias, renovável, através de outros termos aditivos.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no acordo ori-
ginário, não modificadas no todo ou em parte, pelo presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este termo em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir, 
por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente como 
nele se contém na presença das testemunhas abaixo, para que produza os 
devidos e legais efeitos.
belém, 19 de agosto de 2022.
NivaN sEtUbal NoroNHa
sEcrEtário dE Estado dE EsPortE E laZEr – sEEl
PrEfEito PaUlo sÉrgio rodrigUEs titaN
PrEfEitUra MUNiciPal dE castaNHal
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PORTARIA Nº 50/2022/GAB/DPG, 19 DE AGOSTO DE 2022.
aprova crédito com redução
o dEfENsor PÚblico-gEral do Estado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8º, da lei complementar N º 054, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o disposto no art. 47, §3°, da lei nº 
9.292, lei de diretrizes orçamentárias (ldo) para o exercício de 2022, de 
19 de julho de 2021; combinado com o art. 6º, v, §2°. da lei 9.496, lei 
orçamentária anual (loa) para o exercício de 2022, de 11 de janeiro de 
2022; rEsolvE:
art. 1º fica autorizada a suplementação no valor de r$8.720.000,00 (oito 
milhões, setecentos e vinte mil reais) para atender à programação do or-
çamento conforme o plano de trabalho vigente da defensoria Pública do 
Estado, na forma abaixo discriminada:


